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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Henrique Üebel, 437 – Centro – Westfália/ RS




CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N° 496, de 07 de dezembro de 2006.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos ADICIONAIS no valor de R$ 219.061,00 e dá outras providências.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais no valor de R$ 219.061,00 (duzentos e dezenove mil e sessenta e um reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

02.01 – GABINETE DO PREFEITO

04.122.0010.2023 – Manutenção Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (011) 
 
R$ 390,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (012) 
 
 
 
R$ 343,00

03.011 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

04.122.0010.2025 – Manutenção Secr. Admin. E Finanças

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (023) 
 
R$ 4.274,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (024) 
 
 
 
R$ 13.070,00

04.01 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

12.361.0046.2007 - 04.122.0010.2025 – Manutenção Secr. Educação

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (042) 
 
 
 
R$ 10,00

12.361.0047.200008 – Manutenção Ensino Fundamental

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (051) 
 
R$ 250,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (052) 
 
 
 
R$ 282,00

12.365.0041.2012 – Manutenção Educação Infantil

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (064) 
 
R$ 1.502,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (065) 
 
 
 
R$ 119,00

04.03 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - FUNDEF

12.361.0047.2019 – Manutenção Fundo Educação

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (077) 
 
R$ 56.997,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (078) 
 
 
 
R$ 13.657,00

05.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo Saúde

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (088) 
 
R$ 71.247,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (089) 
 
 
 
R$   6.089,00

05.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0030.2027 – Manutenção Fundo Assistência Social

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (0119) 
 
R$ 11.246,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (120) 
 
 
 
R$      161,00

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (128) 
 
R$ 3.071,00

07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

26.782.0099.2035 – Conservação Estradas e Pontes

3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas (160) 
 
R$ 26.336,00

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (161) 
 
 
 
R$   9.422,00

3.1.90.16.00.000000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal (162) 
R$ 595,00

TOTAL                                                                                                       R$ 219.061,00



Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso à redução das seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

04.122.0010.1003 – Construção Centro Administrativo

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (022)    
R$ 184.260,00

04.03 – SECRETADIA DA EDUCAÇÃO – FUNDEF

12.361.0044.2019 – Manutenção Fundo da Educação

3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (080)  
R$ 7.940,00

06.01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (129) 
 
 
 
R$ 800,00

3.3.90.32.00.000000 – Material Distribuição Gratuita  (135) 
 
 
R$ 17.061,00

4.5.90.42.00.000000 – Auxílios 
 
 
 
 
 
 
R$ 9.000,00
TOTAL                                                                                                       R$ 219.061,00



Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de dezembro de 2006.







Alcido Lindemann







   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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